






















Prefeitura do Município de Volta Redonda
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

 

ANEXO

ANEXO

DECISÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
 

1) Vistos;
 

2) Acolho e aprovo os argumentos expostos pelo pregoeiro sobre as alegações da recorrente, utilizando
como fundamentação para esta decisão, eis que a recorrente possui fundamentação nas suas alegações
contra a HABILITADA;
3) DECIDO pela PROCEDÊNCIA do recurso interposto pela sociedade empresária FORBE SUPORTE
ILIMITADO LTDA, retornando à fase de julgamento, para que seja desclassificada a empresa ULTRA
MAX COMERCIAL LTDA RJ no Grupo/Lote 01, dando sequência na ordem de classificação do pregão.
4) Cumpra-se;

 
 

Volta Redonda, 29 de Outubro de 2024
 
 
 

Rosemari Machado Vilela
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

Ordenadora da Despesa
Volta Redonda, na data da assinatura
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